
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral do Estado
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - PGE/DG/DA/CC

 

(X) CONTRATAÇÃO DIRETA
 
 

CONTRATO Nº 048/2024 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, POR
INTERMÉDIO DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, E A PESSOA JURÍDICA AMDTECH
SOLUTION LTDA, PARA OS FINS QUE NELE SE
DECLARAM.

 
 
O ESTADO DA BAHIA , neste ato representado pela Dra. BÁRBARA CAMARDELLI LOI , titular da
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO , CNPJ nº 04.139.403-0001/77, situada na 3ª Avenida, nº 370,
Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de competência
publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica AMDTECH
SOLUTION LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.406.299/0001-11, sediada na 1ª Travessa Arnaldo
Lopes da Silva, nº 74, Stiep, Salvador / BA, doravante representada pela Sra. SHEILA FERNANDES
SANTIAGO DAMACENO, portadora da cédula de identidade nº 14.823.951-00, emitida por SSP/BA, inscrita
no CPF sob o nº 039.268.975-89, conforme atos constitutivos da empresa, doravante denominado
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratação Direta
(dispensa) nº 074/2024, processo administrativo nº 006.11525.2024.0053010-34, que se regerá Lei Estadual
nº 14.634, de 28 de novembro de 2023, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e mediante as
cláusulas e condições a seguir ajustadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e de
reparo de cerca elétrica, com reposição eventual de peças e acessórios para a PROIN- Procuradoria do
Interior, Núcleo Regional de Feira de Santana, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (art. 92,
inciso I da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei Federal n°
14.133, de 2021):

a) Termo de Referência (Anexo I);
b) Proposta da Contratada (Anexo II);
c) Ato que autorizou a contratação direta (Anexo III);
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 meses, a contar da data da assinatura do Contrato, prorrogável
até atingir o limite máximo do valor inicial da contratação por dispensa, incluído o acréscimo financeiro
decorrente das renovações e de eventual aumento quantitativo.
2.2 A prorrogação de que trata esta cláusula está condicionada à justificativa e autorização da autoridade
competente para celebrar o ajuste, devendo as condições e preços permanecerem vantajosos para o
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Contratante, permitida a negociação com a Contratada, observando-se, ainda, o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) comprovação de que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) apresentação de relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os
serviços foram prestados regularmente;
c) apresentação de justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
d) manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.
2.6 O Contrato não poderá ser prorrogado, quando for aplicada à Contratada:

a) a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Estado da Bahia;
b) a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do §5° do art. 156
da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
 
3.1 As regras de execução e de gestão do contrato constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato
(art. 92, incisos IV, VII e XVIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
3.2 Fica indicado como gestor deste Contrato a servidora Gilmara Azevedo da Conceição Souza ,
matrícula: 065100459.
3.3 Fica indicado como fiscal deste Contrato a servidora  Rita de Cássia Durão dos Santos , matrícula:
92115001.
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n° 14.133, de
2021).
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 
5.1. Estima-se para o Contrato o valor global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), conforme valores
abaixo especificados:
 

ITEM Código SIMPAS Descrição Unidade de
Fornecimento

(UF)

Quantitativo Preço
Unitário

Preço
Anual

Contrato PGE 048/2024 - AMDTECH SOLUTION LTDA (00099264308)         SEI 006.7550.2024.0072555-38 / pg. 2



1 04.03.00.00186595-
1

MANUTENÇÃO
de cerca

elétrica (220
m), com 4
filamentos,

constituído por
fio de inox de

alto brilho
sustentados por

hastes de
alumínio com

quatro
isoladores em
poliéster de

fácil
visualização.

Distância entre
uma haste e

outra conforme
padrão da
unidade, e
entre um

isolador e outro
de 15 cm,

ligados a uma
central de
choque,

acionamento
sirene, por

rompimento do
fio da cerca

elétrica, tempo
de disparo da
sirene de 6

minutos,
relação

sinal/ruído 120
dB, alojamento
para bateria 12
V, recarregável,
autonomia de

bateria de 12 h,
tensão de

choque entre
8.000 e 11.000

voltz, cinco
amperes,

proteção contra
descargas

atmosféricas,
alimentação

110/120 volts.

UN 01 R$
600,00

R$
7.200,00

VALOR ESTIMADO MENSAL R$
600,00

VALOR ESTIMADO GLOBAL R$
7.200,00
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5.2. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também fardamento, transporte
de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,
depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que,
direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações.
 
5.3 O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os pagamentos
devidos à Contratada dos quantitativos efetivamente executados.
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
 
6.1 O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato (art. 92, incisos V e VI, da Lei Federal n° 14.133,
de 2021).
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO
 
Reajustamento em sentido estrito
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do
orçamento estimado (art. 92, inciso V e §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.2 Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do Índice Nacional de Preços (INPC).

7.2.1 Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de reajuste deverá
ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131,
parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão.

7.3 Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7 O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inciso I da Lei Federal n° 14.133,
de 2021.
 
Outras causas de reequilíbrio econômico-financeiro
 
7.8 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada
quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação que
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

7.8.1 O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas
hipóteses do art. 124, inciso II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
7.8.2 Na hipótese de contratos de serviços contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão (art. 131,
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parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.8.2.1 Fica convencionado que, nos casos de contrato de serviços contínuos com prazo de
vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 7.8.1.

7.9. O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato
apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.10 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá
ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou
quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no
Contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
8.1 O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas
decorrentes de lei, obriga-se a:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este
Contrato e seus anexos;
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) intimar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
e) comunicar-se com a Contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança
equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ;
f) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência;
g) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato;
h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato apresentadas pela Contratada, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no
prazo definido no subitem 8.1.1;
i) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro apresentados
pelo Contratada no prazo definido no subitem 7.9;
j) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º da Lei nº 14.133, de 2021).

8.1.1 O Contratante, no prazo de  01 (um) mês, a contar da data do protocolo do(s) requerimento(s)
relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre todas as solicitações e reclamações
apresentadas pela Contratada, admitida a prorrogação motivada do prazo, por igual período (art.
123 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a seguir dispostas:

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita
execução do Contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as partes;
b) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) esclarecimento(s) ou
informação(ões) por ele solicitado(s) (art. 137, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021 );
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c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Contratante, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
e) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
f) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, a Contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota(s) fiscal(is) ou
instrumento(s) de cobrança equivalente(s)para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede da Contratada; 4) certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;
g) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
h) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do serviço;
i) executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato e
comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do Contrato;
j) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
k) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;
l) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
m) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência;
n) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei,
observado o disposto no art. 116 da Lei Federal n° 14.133, de 2021;
o) atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem: [ art. 116, da Lei Federal n° 14.133,
de 2021 c/c Lei Federal n° 13.459/15 e Decreto n° 16.761/15]:

1) observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 (Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT) e respectiva regulamentação;
2) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da CLT,
os estudantes indicados no §2° do art. 38 da Lei estadual n° 14.395, de 2021, no percentual
mínimo de 10% (dez por cento) do quadro de aprendizes da Contratada;
3) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis contado do início efetivo da execução do serviço, a lista completa dos
aprendizes, indicando aqueles selecionados no banco de dados de que trata a Lei estadual n°
14.395, de 2021, devendo justificar, perante o Contratante, a eventual impossibilidade de seu
cumprimento.

p) comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo Contratante,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei
Federal n° 14.133, de 2021);
q) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
r) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

Contrato PGE 048/2024 - AMDTECH SOLUTION LTDA (00099264308)         SEI 006.7550.2024.0072555-38 / pg. 6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, d, da
Lei nº 14.133, de 2021;
s) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do Contrato;
t) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
u) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
v) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do Contrato;
w) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato;
x) emitir nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) de acordo com a legislação,
contendo descrição dos serviços, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total;
y) providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site
www.comprasnet.ba.gov.br ou outro que venha a substitui-lo, para a prática de atos através do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI;
z) realizar os serviços de manutenção e assistência técnica conforme prescrições do Termo de
Referência;
aa) prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação;
bb) alocar durante todo o período de execução do objeto profissional, devidamente registrado no
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica
e a equipe técnica mínima exigida no instrumento convocatório, admitindo-se a sua substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Contratante;
cc) ressarcir o Contratante pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços
contratados.

9.2 Além das determinações acima descritas, a Contratada deverá:
a) atender às obrigações de que tratam os Anexos deste Contrato;
b) manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato (art. 118 da Lei Federal n° 14.133, de 2021);

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, hipótese em que a empresa designará outro
profissional para o exercício da atividade.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
 
10.1 As disposições sobre a garantia da contratação estão disciplinadas no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
11.1 Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas constantes do art. 155 da
Lei Federal n° 14.133, de 2021.
11.2 Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da Lei Federal n°
14.133, de 2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observado os arts. 48 e 49 da Lei
Federal n° 14.634, de 2023 e a disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia.
11.3 No que concerne à multa, será observado o que se segue:

11.3.1 Multa compensatória:
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a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa compensatória no
percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicada
multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo do contrato,
isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do serviço já realizado.
c) No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa compensatória no
percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da
estimativa arbitrada do seu custo.
d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, ou, quando for o caso, em assinar a ata de registro de preços, ou
praticar condutas a elas equiparadas, será aplicada multa compensatória no percentual de 10%
(dez por cento) incidente sobre o valor correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso,
da estimativa da contratação.

11.3.1.1 Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação contratual de
natureza instrumental, secundária ou meramente formal.
11.3.1.2 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou impeça a
execução da obrigação principal será considerado descumprimento da obrigação principal,
sujeitando-se às cominações legais respectivas.

 
11.3.2 Multa moratória:

a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa moratória no
percentual de 10% (dez por cento) ao dia, incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da
estimativa arbitrada do seu custo, observado o percentual máximo total de 30% (trinta por cento).
b) O atraso injustificado do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição de
garantia contratual ensejará a aplicação de multa moratória no percentual de 0,5% (cinco décimos
por cento) ao dia, incidente sobre o valor global do contrato.

11.3.2.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.3.2.2 Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir o patamar
correspondente ao valor máximo da multa compensatória, o recebimento do objeto deverá
ser recusado, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, sem prejuízo da
aplicação das demais sanções previstas em lei.

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei Estadual n° 12.209, de 20
de abril de 2011 (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei e no Regulamento do Estado da Bahia
(art. 159 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e §3°, do art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em lei e neste Contrato ou para
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provocar confusão patrimonial.
11.8.1 Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a Contratada.
11.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser observados o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei Federal nº
14.133, de 2021 e §1° do art. 55 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 , conforme disciplinado
no Regulamento do Estado da Bahia (art. 60 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.11 A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo sancionatório,
com a observância das garantias da ampla defesa e do contraditório, na forma do regulamento, conforme
disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia.

11.11.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo
sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a retenção provisória do
valor correspondente à estimativa da sanção de multa.
11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá
exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
 
12.1 O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência do Contrato ficará
prorrogada até a conclusão do objeto hipótese em que, havendo culpa da Contratada, ficará ela
constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
12.1.2 Poderá a Administração, entretanto, optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2 O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 , assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, e 139 da Lei  Federal nº 14.133, de 2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021);
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei  Federal nº 14.133, de 2021).

12.2.2 A alteração social, da finalidade ou da estrutura da empresa Contratada não ensejará a extinção
contratual se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato (art. 137, inciso III, da Lei  Federal nº
14.133, de 2021).

12.2.2.1 Se a alteração de que trata a subcláusula 12.2.2 implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2.3 O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou
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com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.

12.4 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, conforme art. 131 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 , observada a Cláusula Sétima deste
Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
13.1 As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada (art. 92, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021):
 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE

06101 03 122 502 2000
 

Região/planejamento Natureza
da

despesa

Destinação
do recurso

Tipo de recurso
orçamentário

9900 339039 100 Normal
 

      

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.
14.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato (art. 125 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 .
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
 
15.1 Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133, de 2021 .
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
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16.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a Contratada poderão ser realizados por
meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.209, de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro
de 2014.

16.1.1 A Contratada deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico
de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais,
conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS (LGPD)
 
17.1 As partes se comprometem a cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que tenham por objeto os
dados pessoais tratados no âmbito do objeto contratado.
17.2 A Contratada deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Contrato somente
para a finalidade do objeto pactuado, não podendo, em caso algum, utilizar esses dados pessoais para
finalidade distinta, sob pena de extinção imediata da contratação.
17.3 A Contratada se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, transferir ou de
qualquer forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo Contratante com terceiros, salvo nas
hipóteses legalmente previstas.
17.4 Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a Contratada deverá enviar comunicação ao
Contratante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado a partir da ciência do
vazamento, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) data e hora do incidente;
b) data e hora da ciência pela Contratada;
c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
d) relação de titulares afetados pelo incidente; e
e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como
reparar eventuais danos e evitar novos incidentes.

17.5 O Contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.
17.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres desta
Cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
17.7 Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
17.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações sobre os dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
17.9 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a Contratada ficará sujeita
à integral responsabilização, inclusive por perdas e danos, aplicação das sanções cabíveis e da extinção do
Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS
 
18.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível
o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato
observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
18.2 Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis.
18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato observará o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de
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2021 e o art. 67 da Lei n° 14.634, de 2023.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
 
19.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não
puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de que trata a Lei
Federal n° 14.133, de 2021.
 
 
 
 

_____________________________________________________
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE

TERMO DE REFERÊNCIA

Prestação de manutenção preventiva e corretiva e de reparo de cerca elétrica, com reposição eventual de
peças e acessórios para a PROIN- Procuradoria do Interior,  Núcleo Regional de  Feira de   Santana.

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 A prestação de serviços de manutenção de cerca elétrica, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

 
Participação

[ampla/
exclusiva]

Lote/
Item

Código
SIMPAS

Descrição Unidade de
Fornecimento

(UF)

Quantitativo Cronograma/Prazo
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Ampla
participação

de
fornecedores

      I  MANUTENÇÃO
de cerca elétrica
(220 m), com 4
filamentos,
constituído por
fio de inox de
alto brilho
sustentados por
hastes de
alumínio com
quatro isoladores
em poliéster de
fácil
visualização.
Distância entre
uma haste e outra
conforme padrão
da unidade, e
entre um isolador
e outro de 15 cm,
ligados a uma
central de
choque,
acionamento
sirene, por
rompimento do
fio da cerca
elétrica, tempo de
disparo da sirene
de 6 minutos,
relação
sinal/ruído 120
dB, alojamento
para bateria 12
V, recarregável,
autonomia de
bateria de 12 h,
tensão de choque
entre 8.000 e
11.000 voltz,
cinco amperes,
proteção contra
descargas
atmosféricas,
alimentação
110/120 volts.

Procuradoria
do Interior,

Núcleo
Regional de

Feira de
Santana:
Av. Pres.

Dutra, S/N -
Brasília,
Feira de
Santana -

BA, 44088-
455

 

        01         12 meses

 
 
1.2 Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a contar da data assinatura do Contrato
da subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS, observado o artigo 105
da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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            1.4 O contrato apresenta maior detalhamento das regras que serão aplicadas ao prazo de
vigência da contratação.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos está especificada em tópico
próprio do Estudo Técnico Preliminar, que constitui anexo deste Termo de Referência.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

3.1 A descrição da solução como um todo está especificada em tópico próprio do Estudo
Técnico Preliminar, que constitui anexo deste Termo de Referência.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 
4.1 Sustentabilidade:

4.1.1 Não serão definidos critérios e práticas de sustentabilidade na contratação, conforme
justificativa apresentada pelo gestor competente no Estudo Técnico Preliminar.

 
4.2 Indicação de marcas ou modelos

4.2.1 A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s).
 

4.3 Exame de conformidade, prova de conceito e outros testes
4.3.1 Não será exigido(a) exame de conformidade prova de conceito teste.
 

 
4.4 Vistoria

4.4.1 Não será exigida a realização de vistoria prévia.
 

 
4.5 Subcontratação

4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
 

4.6 Garantia da contratação
4.6.1 Será exigida a garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor efetivo do contrato,
podendo recair sobre qualquer das modalidades indicadas no §1° do referido art. 96,
observando-se, ainda, o disposto nesse subitem 4.6.

4.6.1.1 A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser efetuada em favor do
Contratante, em conta específica a ser indicada pelo Contratante, com correção
monetária.
4.6.1.2 Para garantia na modalidade títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia (art. 96, §1º,
inciso I, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
4.6.1.3 Para garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do
Código Civil.
4.6.1.4 Na hipótese de opção pela modalidade caução em dinheiro, títulos da dívida
pública ou fiança bancária, a prova da garantia, sob pena da caracterização de
inadimplemento contratual, deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contados
da data da homologação da dispensa de licitação e anteriormente à assinatura do
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contrato (art. 96, §3° da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
4.6.1.5 A garantia na modalidade seguro garantia deverá ser prestada em 30 (trinta)
dias, contados da data da homologação da licitação e anteriormente à assinatura do
contrato (art. 96, §3° da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

4.6.1.5.1 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no
máximo, até a data de assinatura do contrato (art. 96, §3° da Lei Federal nº
14.133, de 2021).
4.6.1.5.2 A modalidade seguro garantia somente será aceita se, observada a
legislação que rege a matéria, contemplar o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; e
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
 

4.6.1.5.3 Na modalidade de seguro garantia, a apólice vigorará por 30 (trinta) dias
após o término da vigência do contrato e continuará em vigor mesmo que a
contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas (art. 97, incisos I e II,
da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
4.6.1.5.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.
4.6.1.5.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no
subitem 4.6.1.8 (art. 97, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
4.6.1.5.6 Caso se trate da modalidade seguro garantia, ocorrido o sinistro durante
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora
desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde
que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos da regulamentação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.

4.6.1.6 No caso das modalidades seguro garantia ou fiança bancária, não será admitida
a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador
ou fiador.
4.6.1.7 Caso utilizada outra modalidade de garantia diversa do seguro garantia, a sua
liberação ou restituição somente ocorrerá após a fiel execução do contrato ou a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.
4.6.1.8 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do
Contratante, a contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pelo
Contratante.
4.6.1.9 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; e
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

4.6.1.10 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
para a contratação.
4.6.1.11 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de
qualquer obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no mesmo
prazo estabelecido para comprovação da garantia originária.
4.6.1.12 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.
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4.6.1.13 O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser intimado pelo
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei Federal n° 14.133, de
2021).
4.6.1.14 A liberação ou restituição da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo
da totalidade do objeto do contrato, com a demonstração de cumprimento, pela
contratada, das obrigações pactuadas.
4.6.1.15 O garantidor não é parte em processo administrativo instaurado pelo
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
4.6.1.16 A contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista neste Termo de Referência.
4.6.1.17 Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, a contratação possui previsão da garantia de que trata o art. 26 do CDC,
conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.
4.6.1.18 A garantia de contratação é independente de eventual garantia do serviço
prevista especificamente neste Termo de Referência, nos termos do Código de Defesa
do Consumidor (CDC).

 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 
5.1 Regime de execução

5.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma:

5.1.1.1 Início da execução do objeto: prestação de serviço de manutenção de cerca elétrica, na
PROIN - Procuradoria do Interior, cidade de Feira de Santana, a contar da data da assinatura do
Contrato.

5.1.1.2 O prazo de duração do contrato: 12 (doze) meses, conforme art. 105, da Lei n. 14133/21.
 
5.2 Local da prestação dos serviços

5.2.1 Os serviços serão prestados na Procuradoria do Interior, Núcleo Regional de Feira de Santana:
Av. Pres. Dutra, S/N - Brasília, Feira de Santana - BA, 44088-455.
 

 
5.3 Materiais a serem disponibilizados

5.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
 
a) A CONTRATADA deverá arcar, sem ônus para o CONTRATANTE, com o custo do

fornecimento de materiais de consumo que são considerados aqueles que se consomem à
primeira aplicação, empregados em pequenas quantidades com relação ao valor dos
serviços, tais como: estopas, panos, palha de aço, solventes, querosene, vaselina, fita
isolante, veda-rosca, colas e etiqueta de identificação, colas, materiais de escritório,
anilhas, conector terminal (compressão e pressão), abraçadeiras de nylon, parafusos,
arruelas, pregos, pincéis, óleos e outros necessários à execução dos serviços, os quais
deverão ser de primeira qualidade e estar em condição de uso.

 
b ) A CONTRATADA deverá atentar para o uso de equipamentos de proteção individual

(EPI) e de proteção coletiva (EPC), de acordo com a necessidade dos serviços prestados.
 
 
c) A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado pela Administração, amostras
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de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes de sua execução.
 
d ) A administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos,
subempreiteiros.

 
5.4 Especificação da garantia técnica do serviço

5.5.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de prestação de
serviço não durável, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de prestação de serviço durável
(art. 26, incisos I e II do CDC).
5.5.2 O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer de maneira
adequada e clara:

a) em que consiste a garantia;
b) a forma, o prazo e o lugar em que pode ser executada;
c) os ônus a cargo do contratante da garantia.

5.5.3 O termo de que trata o subitem anterior deverá ser entregue pela contratada,
devidamente preenchido, no ato do fornecimento do serviço, acompanhado de manual de
instrução e, quando for o caso, do manual de instalação e uso do produto, em linguagem
didática e com ilustrações (art. 50, parágrafo único do CDC).

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e da Lei estadual n° 14.634, de
2023, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art.
115, caput, da Lei n° 14.133, de 2021).
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, §5°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do
contrato por fato ou ato de terceiro, deve ser reconhecido pela Administração em
documento contemporâneo à sua ocorrência.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de
mensagem eletrônica por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
6.6 Compete ao(s) fiscal(is) do contrato ou ao(s) seu(s) substituto(s):

a) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à sua
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados;
b) emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção, quando identificar qualquer inexatidão ou irregularidade;
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas,
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das
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notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, data(s) do término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;
h) acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário; e
i) atuar tempestivamente na solução do problema, caso ocorram descumprimento das
obrigações contratuais, reportando o fato ao gestor do contrato para que adote as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.6.1 Sem prejuízo das obrigações de que tratam os demais subitens deste item 6, o fiscal
do contrato deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital
e identificar possível razão que, nos termos dos §§4° e 5° do art. 156 da Lei Federal n°
14.133, de 2021, e art. 48 da Lei n° 14.634, de 2023, impeça a contratada de licitar e
contratar.

6.6.1.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua intimação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua justificativa.
6.6.1.2 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por até
5 (cinco) dias úteis, a critério do Contratante.
6.6.1.3 Não havendo regularização ou não aceita a justificativa apresentada, a
Administração deverá adotar as medidas necessárias à apuração dos fatos nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.7 Compete ao gestor do contrato ou ao seu substituto:
a) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
b) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração;
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
d) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e
à extinção dos contratos, entre outros;
e) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações;
f) adotar providências para a formalização de processo administrativo sancionatório para
fins de aplicação de sanções.

 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
7.1 Avaliação da Execução
7.1.1 A avaliação da execução do objeto nas quantidades e prazos estabelecidos de acordo com
a exigências constantes nestes Termo de Referência.
7.2 Recebimento do Objeto
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7.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 dias (dois dias), pelo(s)
fiscal(is) do contrato, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo (art. 140, inciso I, “a” da Lei Federal n° 14.133,
de 2021).
7.2.1.1 O prazo de que trata o subitem anterior será contado do recebimento de comunicação
escrita da contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a
ser paga.
7.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o(s)
fiscal(is) do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos.
7.2.2.1 A análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços referida no subitem
anterior poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
circunstância que deverá ser registrada pelo(s) fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao
gestor do Contrato.
7.2.2.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados (art. 119 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.2.2.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas durante o
recebimento provisório.
7.2.2.4 O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.2.2.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades. (art. 140, §1° da Lei Federal n° 14.133, de 2021)
7.2.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado de
recebimento provisório deverá conter o registro, a análise e a conclusão sobre todas as
ocorrências na execução do Contrato, acompanhado dos demais documentos que julgar
necessários, encaminhando-o ao servidor ou comissão designada pela autoridade competente
para recebimento definitivo.
7.2.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos (art. 140, inciso I, “b” da Lei Federal n°
14.133, de 2021):

a) emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is)
sobre o cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações;
b) análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicação das cláusulas contratuais correspondentes, solicitando à contratada por
escrito, as respectivas correções;
c) emissão de termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços,
com base nos relatórios elaborados e documentações apresentadas;
d) comunicação à contratada para emissão de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de
cobrança equivalente(s), com o valor exato dimensionado pela fiscalização;
e) envio da documentação correspondente ao setor de contratos para a formalização
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dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão; e
f) no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, a contratada deverá ser comunicada para emissão de nota(s) fiscal(is)
ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) relativamente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento (art. 143 da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

7.2.5 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de
cobrança equivalente(s).
7.2.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do Contrato (art. 140, §2° da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

 
7.3 Liquidação

7.3.1 Recebida(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), a
Administração, no prazo de 08 (oito) dias úteis, prorrogáveis por até 08 (oito) dias úteis,
adotará, na forma desse subitem, as providências para fins de liquidação da despesa.
7.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) nota(s) fiscal(is)
ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) apresentado(s) pela contratada expressa(m)
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b)
a data da emissão; c) os dados do Contrato e do Contratante; d) o período respectivo de
execução do Contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções
tributárias cabíveis.
7.3.3 Havendo erro na apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança
equivalente(s), ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus para o Contratante;
7.3.4 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser
obrigatoriamente acompanhado(s) da comprovação da regularidade fiscal da contratada
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação fiscal,
social e trabalhista, na forma exigida neste Termo de Referência;
 

7.4 Prazo para pagamento
7.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de 08 (oito) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme subitem anterior.
7.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços - INPC do IBGE, pro rata
tempore.

 
7.5 Forma de pagamento

7.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta da
contratada aberta em instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia.
7.5.1.1 Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira diversa da
indicada neste subitem anterior, deverá arcar com os custos de transferências bancárias, os
quais serão deduzidos dos pagamentos devidos.
7.5.2 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ao) atender
as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos relacionados com a obrigação,
sujeitando-se às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, à adoção da
forma eletrônica.
7.5.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos
na fonte, por ocasião da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
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vigente, quando houver.
7.5.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, estando o pagamento condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1 O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de processo de
dispensa de licitação, na modalidade pregão, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento MENOR PREÇO.
 

8.2 Exigências de habilitação
      8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1.1 Habilitação jurídica
8.2.1.1.1 Para PESSOAS JURÍDICAS:

 
a) registro público, no caso de empresário individual.
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor,
devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos
societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais
administradores.
c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente
registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura
dos atuais administradores.
d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

 
8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

 
8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do prestador de serviço,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital
do domicílio ou sede do prestador de serviço, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social.
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

 
8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.2.1.2.2 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.2.1.2.3 O prestador de serviço enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.
 
8.2.1.3 Habilitação Econômico-Financeira

 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores
à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de
validade;
b) índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante
de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

 
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo
não Circulante)
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)

 
b.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido mínimo, correspondente a 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação;
Nota: a comprovação do patrimônio líquido mínimo de que trata o
subitem “b.1” deverá ser feita considerando, como base de cálculo, o
valor estimado da contratação fixado pela Administração e não o
valor final da proposta apresentada pelo licitante.

b.1.1) Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível
será calculado em função da soma de tantos quantos forem os lotes em
que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas.

b.2) O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício, caso a
pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos (art. 69,
§6º da Lei nº 14.133, de 2021).
b.3) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem ser
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.
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b.4) O licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial
ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das
páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram
transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos
Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial ou no
caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço
Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do Sistema
Público de Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo de Entrega do
Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo
este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de
Registro.

 
8.2.1.3.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade
econômico-financeira do licitante, esta será declarada inabilitada para o(s)
lote(s) subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes constante do
instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para
os quais deseja a habilitação.

 
8.2.1.4 Qualificação Técnica

 
Não será exigida a demonstração de qualificação técnica na contratação de que
trata este Termo de Referência.
 
8.2.1.4.1 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade
técnica do licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s)
subsequentes, observada a ordem sequencial dos lotes constante do
instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pelo licitante, dos lotes para
os quais deseja a habilitação.
8.2.1.4.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

 
8.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º da Lei nº 14.133, de 2021).

 
8.2.3 Regras acerca da participação de matriz e filial:

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto
aqueles que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz;
c) a comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação poderá ser feita em
nome da matriz ou da filial;
c) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação e
qualificação da matriz e desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá
fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, da regularidade do
estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante
todo o curso da avença.

 
8.2.4 Regras acerca da participação de consórcio:

a) a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos
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quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado;
b) Na hipótese de o consórcio não ser formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte, para fins de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo no percentual de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

 
8.2.5 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado-
CRS poderá substituir os documentos de habilitação, na forma indicada neste Termo de
Referência.

8.2.5.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante deverá
apresentar a versão atualizada do referido documento junto aos demais documentos
de habilitação.
8.2.5.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da
regularidade destes, mediante a emissão do extrato do fornecedor pela
Administração.
8.2.5.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro
Simplificado–CRS, estando no prazo de validade, poderá substituir os documentos
relativos à habilitação constantes do sistema, exceto os concernentes à Qualificação
Técnica.

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O valor estimado total da contratação é de R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais),
conforme custos unitários constantes na tabela anexa a este Termo de Referência.
 

 
LOTE/
ITEM

 

Código
SIMPAS

Unidade de
Fornecimento

(UF)

Quantitativo Cronograma/prazo   PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
GLOBAL

DEGRAU

1  Procuradoria
do Interior,

Núcleo
Regional de

Feira de
Santana:
Av. Pres.

Dutra, S/N -
Brasília,
Feira de

Santana -
BA, 44088-

455
 

01 12 meses R$ 600,00 R$
7.200,00

0,01

    VALOR ESTIMADO TOTAL R$7.200,00  
 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
10.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de recursos da
Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 
 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE
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Região/planejamento Natureza da
despesa

Destinação do
recurso

Tipo de recurso
orçamentário

 

     
      

 
          10.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

 
 

Feira de Santana, 05 de Agosto de 2024.
 

Gilmara Azevedo da Conceição Souza
Matrícula 065100459

 
 

 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Azevedo da Conceição , Coordenador III, em 06/08/2024,
às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00095393383 e o código CRC 261AB6B4.

Referência: Processo nº 006.11525.2024.0053010-34 SEI nº 00095393383
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
DIRETORIA GERAL - PGE/DG

PROCESSO: 006.11525.2024.0053010-34
OBJETO: Contratação: Serviço de manutenção de cerca elétrica (PROIN/Feira de Santana)

DESPACHO

 

Trata-se de processo de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
preventiva, corretiva e de reparo de cerca elétrica, com reposição eventual de peças e acessórios para a
Procuradoria do Interior - Núcleo Regional de Feira de Santana. A contratação mostra-se necessária, no que
se refere a manutenção de cerca elétrica, de acordo com a necessidade da PROIN – Feira de Santana, como
forma de preservar a segurança dos bens e usuários, razão pela qual, declaro, para os fins legais,
especialmente do quanto consta na Lei de Responsabilidade Fiscal, que existem recursos orçamentários e
financeiros para o atendimento da despesa de que trata este processo de n.º 006.11525.2024.0053010-34, no
valor estimado anual para contratação de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) constando do Plano
Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei de Orçamento Anual - LOA, nesta
última no seguinte:

FONTE: 100
PROJETO/ATIVIDADE: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 339039

De ordem, de acordo com o art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 e consoante art. 1º, VIII, da Portaria PGE
nº 047/2023 dispenso a licitação, em razão do valor, para a contratação descrita no presente processo, no
valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), conforme orçamento apresentado pela empresa
AMDTECH SOLUTION LTDA.

Encaminhe-se à Diretoria Administrativa para demais providências e após, à Coordenação de Serviços
Gerais para emissão de RS, SRD, LID e APS.

Documento assinado eletronicamente por Ana Falcao de Azevedo Souza , Diretor Geral, em
09/08/2024, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00095854412
e o código CRC B9D5474B.

Referência: Processo nº 006.11525.2024.0053010-34 SEI nº 00095854412
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PGE/PROIN/NÚCLEO REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA 
PEDIDO DE COTAÇÃO 

 
NOME DA FIRMA:  AMDTECH SOLUTION LTDA. CNPJ: 22.406.299/0001-11 

INSCR. ESTADUAL:  
 124.511.150 ME  

 

ENDEREÇO: 1 Tr. Arnaldo Lopes da Silva TELEFONE: 

   (    71     ) 98242-6844 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO PEDIDO: 

Av. Presidente Dutra, Nº. s/n , Bairro: Brasília. CEP: 44.088-455. Feira de Santana/BA. 

PGE/PROIN FEIRA DE SANTANA 
TELEFONE: 
(75) 3642-4223 / 4247 

DATA: 

                       05      /        08          /  24 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. VALOR 
UNITÁRIO VALOR MENSAL 

1 

MANUTENÇÃO de cerca elétrica (220 m), 
com 4 filamentos, constituído por fio de inox 
de alto brilho sustentados por hastes de 
alumínio com quatro isoladores em poliéster de 
fácil visualização. Distância entre uma haste e 
outra conforme padrão da unidade, e entre um 
isolador e outro de 15 cm, ligados a uma 
central de choque, acionamento sirene, por 
rompimento do fio da cerca elétrica, tempo de 
disparo da sirene de 6 minutos, relação 
sinal/ruído 120 dB, alojamento para bateria 12 
V, recarregável, autonomia de bateria de 12 h, 
tensão de choque entre 8.000 e 11.000 voltz, 
cinco amperes, proteção contra descargas 
atmosféricas, alimentação 110/120 volts. 

01 600,00 R$ 600,00 

VALOR TOTAL MENSAL: 600,00 

VALOR TOTAL (12 MESES): 7.200,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias 

 
Observações e informações complementares: 

Proposta não contempla aquisição de itens, caso seja necessário adquiri itens para o correto 
funcionamento do sistema, deverá ser confeccionado orçamento para substituição. 

 
 

Sheila Fernandes Santiago Damaceno 

039.268.975-89 
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SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 8 DE OUTUBRO DE 2024 - ANO CIX - No 24.011

  

meses, a contar da data da assinatura - REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada por preço unitário 
- FORMA DE PAGAMENTO: Ordem Bancária.
<#E.G.B#979845#4#1057837/>

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#979857#4#1057852>
RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.7550.2024.0072555-38
Contrato PGE nº 048/2024 - Dispensa de Licitação nº 074/2024
Contratante: Estado da Bahia/Procuradoria Geral do Estado
Contratada: AMDTECH SOLUTION LTDA
Objeto: Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e de reparo de cerca 
elétrica, com reposição eventual de peças e acessórios para a PROIN - Procuradoria do Interior, 
Núcleo Regional de Feira de Santana. Valor Global: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 
Unidade Orçamentária - 06.101, Fonte - 100, Projeto/Atividade - 2000, Elemento da Despesa - 
33.90.39, Prazo: 12 (doze) meses, meses a partir da data de assinatura (04/10/2024).
Setor Responsável pela Gestão Contratual: PROIN - Núcleo Regional de Feira de Santana.
Gestora: Gilmara Azevedo da Conceição Souza
Fiscal: Rita de Cássia Durão dos Santos
<#E.G.B#979857#4#1057852/>
<#E.G.B#979855#4#1057849>
RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL
Termo Aditivo 03 (Contrato PGE 033/2021)
Processo nº 006.7550.2021.0030833-73
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA
Objeto: Prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, a partir de 06/10/2024 e término em 05/10/2025, 
cujas despesas serão atendidas pela Unidade Orçamentária - 06.101, Fonte - 100, Projeto/
Atividade - 7033, Elemento de Despesa - 33.90.39, retificadas as cláusulas em desacordo com 
as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.

RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL
Termo Aditivo 02 (Contrato PGE 045/2022)
Processo nº 006.7550.2022.0040598-92
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.
Contratada: ARQ’TEC COMÉRCIO E SERVICOS LTDA
Objeto: Prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, com início em 01/11/2024 e término em 
31/10/2025, cujas despesas serão atendidas pela Unidade Orçamentária - 06.101, Fonte - 100, 
Projeto/Atividade - 2000, Elemento de Despesa - 33.90.39, retificadas as cláusulas em desacordo 
com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.

RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL
Termo Aditivo 02 (Contrato PGE 047/2022)
Processo nº 006.7550.2022.0040907-14
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.
Contratada: ARQ’TEC COMÉRCIO E SERVICOS LTDA
Objeto: Prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, com início em 01/11/2024 e término em 
31/10/2025, cujas despesas serão atendidas pela Unidade Orçamentária - 06.101, Fonte - 100, 
Projeto/Atividade - 2000, Elemento de Despesa - 33.90.39, retificadas as cláusulas em desacordo 
com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.
<#E.G.B#979855#4#1057849/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#980134#4#1058141>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 054/2023
Processo SEI nº: 009.0281.2024.0025881-12. Contratante: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Administração. Contratada: EPSG Empresa de Portaria e Serviços Gerais 
Ltda. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, com início 
em 04.10.2024, bem como alteração do §6º da Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e 
concessão do reajustamento contratual considerando o aniversário da proposta ocorrido em 
17/05/2024 e a variação do INPC/IBGE no percentual de 3,29%, bem como, aplicar a revisão 
dos preços contratados, em face da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024, passando o 
valor global de R$ 381.470,04 (trezentos e oitenta e um mil, quatrocentos e setenta reais e 
quatro centavos) para R$ 493.608,00 (quatrocentos e noventa e três mil, seiscentos e oito reais). 
Unidade Orçamentária: 09.101; Unidade Gestora: 0002; Ação: 04.122.502.2000; Natureza 
da Despesa: 3.3.90.37; Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Assinatura: 
04.10.2024.
<#E.G.B#980134#4#1058141/>
<#E.G.B#980138#4#1058145>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 053/2023
Processo SEI nº: 009.0287.2023.0066934-79. Contratante: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Administração. Contratada: Creta Comércio e Serviços Ltda. Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, com início em 04.10.2024, bem como 
alteração da Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e concessão do reajustamento dos 
preços, considerando o aniversário da proposta ocorrido em 17/04/2024 e a variação do INPC/
IBGE no percentual de 3,31%, procedendo-se também à revisão dos preços contratados, em 
face da Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023 e da Convenção Coletiva de Trabalho 
2024/2024, passando o valor global do contrato de R$ 321.225,00 (trezentos e vinte e um mil, 
duzentos e vinte e cinco reais) para R$ 334.885,20 (trezentos e trinta e quatro mil, oitocentos 
e oitenta e cinco reais e vinte centavos). Unidade Orçamentária: 09.101; Unidade Gestora: 

0002; Ação: 04.122.502.2000; Natureza da Despesa: 3.3.90.37 e 3.3.90.92; Destinação de 
Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Assinatura: 04.10.2024.
<#E.G.B#980138#4#1058145/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#980084#4#1058089>
RESUMO DO CONTRATO Nº 15/2024.
PROCESSO SEI Nº 049.3047.2024.0043461-85 - Pregão Eletrônico nº 127/2023 (RP-SAEB); 
Contratante: Departamento Estadual de Trânsito da Bahia -DETRAN/BA; Contratado: 
CS BRASIL FROTA S.A, inscrita no CNPJ Nº 27.595.780/0001-16; Objeto: prestação de 
serviços de locação de veículos, representação funcional, sem motorista, de acordo com as 
especificações do Termo de Referência do instrumento convocatório e da proposta apresentada 
pela contratada; Valor: global de R$ 85.236,00 (oitenta e cinco mil duzentos e trinta e seis 
reais); Vigência: 30 (trinta) meses a contar da data da sua assinatura; Ordenador da Despesa: 
Unidade Orçamentária: 09.301; Unidade Gestora: 0001; Ação: 06.122.446.7977; Natureza 
da Despesa: 33.90.33.000; Destinação de Recurso:1.753.0.105.000000.00.00.00;1.752.0.2
13.000000.00.00.00;1.501.0.213.000000.00.00.00;1.703.0.264.700168.00.00.00;2.753.0.30
5.000000.00.00.00;2.501.0.613.000000.00.00.00;2.752.0.613.000000.00.00.00e2.703.0.664.70
0168.00.00.00; Regime de Execução: Empreitada por preço unitário; Forma de Pagamento: 
Ordem Bancária ou Crédito em Conta Corrente. Assinatura: 07/10/2024 - Rodrigo Pimentel de 
Souza Lima - Diretor-Geral.
<#E.G.B#980084#4#1058089/>
<#E.G.B#980086#4#1058091>
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 017/2022
PROCESSO SEI: 049.4643.2024.0018618-69; - Contratante: Departamento Estadual de 
Trânsito da Bahia/DETRAN-BA; - Contratada: AGS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 02.867.848/0001-48;  - Objeto: prorrogação da vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses; - Vigência: 07/10/2024 a 06/10/2025; - Valor: global permanece em R$ 
255.224,52 (duzentos e cinquenta e cinco mil duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos); - Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 09.301; Unidade Gestora: 0001; 
Ação: 06.181.439.2931; Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000; Destinação de Recurso: 1.752
.0.213.000000.00.00.00;1.753.0.105.000000.00.00.00,1.501.0.213.000000.00.00.00;1.703.0.2
64.700168.00.00.00;2.753.0.305.000000.00.00.00;2.501.0.613.000000.00.00.00;2.752.0.613.0
00000.00.00.00e2.703.0.664.700168.00.00.00 - Assinatura: 04/10/2024 - Rodrigo Pimentel de 
Souza Lima - Diretor-Geral.

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 015/2022.
Processo SEI Nº 049.4643.2023.0082148-33 - Contratante: Departamento Estadual de Trânsito 
da Bahia - DETRAN/BA, com interveniência da Secretaria da Fazenda do Estado - Contratado: 
Banco Cooperativo SICOOB S.A - CNPJ Nº 02.038.232/0001-64. - Objeto: consiste na 
prorrogação da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. -Valor: global estimado 
permanece em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). -Vigência: a partir de 05/10/2024 e 
término em 04/10/2025. - Ordenador da Despesa: Unidade Orçamentária: 09.301; Unidade 
Gestora: 0001; Ação: 06.122.439.2929.9900; Natureza da Despesa: 33.90.39.000; Destinação 
de Recurso: 1.501.0.213.000000.00.00.00;1.752.0.213.000000.00.00.00;1.753.0.105.000000.
00.00.00,1.703.0.264.700168.00.00.00;2.753.0.305.000000.00.00.00;2.501.0.613.000000.00.
00.00;2.703.0.664.700168.00.00.00e2.752.0.613.000000.00.00.00 - Assinatura: 04/10/2024- 
Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#980086#4#1058091/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#979948#4#1057940>
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/SEAP/2023
PROCESSO: 023.1899.2024.0009229-41. PARTES: o ESTADO DA BAHIA, através da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, e a POSITIVA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: A prorrogação da vigência do contrato 
Nº 033/SEAP/2023, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 06/10/2024. DATA DE 
ASSINATURA: 04/10/2024.
<#E.G.B#979948#4#1057940/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#980044#4#1058049>
RESUMO DO CONTRATO Nº 067/2024
PARTES: O ESTADO DA BAHIA - SEAGRI E A EMPRESA VINCITA COMÉRCIO DE 
IMPLEMENTOS  AGRÌCOLAS LTDA.. PROCESSO:  010.2391.2024.0001918-10. OBJETO: 
Aquisição de 01 (uma) Plantadeira/Adubadeira,  para atender a Emenda  de Transferência 
Especial  à LOA nº 4160002- Ano 2023, de acordo com as especificações do Termo 
de Referência do Instrumento Convocatório e da Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 002/2024; PRAZO: O prazo de vigência 
do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses. PREÇO: O valor 
global do contrato será de R$ 31.750.00 (trinta e um mil, setecentos e cinquenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade FIPLAN: 10.101.0001; Função: 20; Subfunção: 608; 
Programa: 417; PAOE: 7385; Região/Planejamento: 9900; Natureza da Despesa: 4490.52000; 
Destinação do Recurso: ; 2.706.0..366.600054.01.05.00. Tipo de Recurso: Orçamentário. 
ASSINATURAS: Thiago Guedes Viana - Secretário em Exercício e Alexandre Assumpção 
Martins Carneiro - Contratada.
<#E.G.B#980044#4#1058049/>
<#E.G.B#979833#4#1057823>
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